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Lei n.o 30/2005

de 28 de Janeiro

Elevação de Tremês à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo único

A povoação de Tremês, no município de Santarém,
é elevada à categoria de vila.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 31/2005

de 28 de Janeiro

Altera a denominação de Vila de Covas

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo único

1 — A povoação de Vila de Covas, sede do município
de Terras de Bouro, passa a denominar-se Vila de Terras
de Bouro.

2 — A Vila de Terras de Bouro inclui também os
lugares de Barreiro, Corredoura Covas, Monte, Paço
e Pesqueiras, da freguesia de Moimenta.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 32/2005
de 28 de Janeiro

Altera a denominação de Estói

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo único

A povoação e a freguesia de Estói, no município de
Faro, passam a denominar-se Estoi.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 33/2005
de 28 de Janeiro

Altera a denominação de Vale da Amoreira

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo único
A freguesia de Vale da Amoreira, no município de

Manteigas, passa a denominar-se Vale de Amoreira.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 7 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 34/2005
de 28 de Janeiro

Alteração dos limites territoriais dos municípios
de Benavente e Salvaterra de Magos

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo 1.o

São alterados os limites territoriais dos municípios
de Benavente e Salvaterra de Magos, no distrito de
Santarém.

Artigo 2.o

São alterados os limites territoriais da freguesia de
Benavente, no município de Benavente, e das freguesias
de Foros de Salvaterra e Salvaterra de Magos, no muni-
cípio de Salvaterra de Magos.

Artigo 3.o

Conforme planta cartográfica anexa, são integrados
na freguesia e município de Salvaterra de Magos 105 ha,


